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• 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 
GABINETE 

ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PARLAMENTAR 

OFÍCIO SEI Nº 2660/2019/ASPAR/GAB/DIR-ANTT 

Brasília, 26 de abril de 2019. 

A Sua Senhoria o Senhor 
GUSTAVO AFONSO SABÓIA VIEIRA 

Chefe de Assessoria Especial de Assuntos Institucionais e Internacionais 
Ministério da Infraestrutura 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 6º Andar 
CEP: 70044-902 - Brasília — DF 

Assunto: Requerimento de Informação n° 247/2019, de autoria da Deputada Greyce Elias 

Referência: SEI n° 1448995 (Processo n° 50000.013150/2019-70). 

Senhor Assessor, 

Em atenção aos Ofícios nºs 154/2019/AESINT/GM e 604/2019/ASSAD/GM, referentes ao 
Requerimento de Informação nº 247/2019, de autoria da Deputada Greyce Elias, o qual requer 
informações quanto a situação dos contratos e licenças das rodovias federais pedagiadas, administradas 
sob concessão, com trechos vinculados ao Estado de Minas Gerais., encaminhamos cópia da Nota 
Informtiva SEI Nº 46/2019/GEREG/SUINF/DIR, de 16/4/2019, com o posicionamento técnico desta 
Agência. 

Desta forma, esta ANTT se coloca à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que 
fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

assinatura e sei!1  Documento assinado eletronicamente por MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA, Assessor(a) 
Parlamentar, em 26/04/2019, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 

eletrônica  	  62, § 12, do  Decreto n2  8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http:fisei.antt.gov.br/seitcontrolador externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0,  informando o código verificador 0211563 e 
o código CRC 2322978D. 

Referência: Processo ng 50500.305233/2019-51 	 SEI n2  0211563 

sei.antt.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir  web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=367374&infra_sistema=100... 1/2 
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SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DE INFRA ESTRUTURA RODOVIÁRIA 
GEREG 

NOTA INFORMATIVA SEI N2  46/2019/GEREG/SUINF/DIR 

DATA: 05/04/2019 
Interessado: MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

Referência: Processo n2  50500.305233/2019-51 

Assunto: Câmara dos Deputados, Deputada Federal Greyce Elias: "Requerimento de informações n 2  247/2019 
dados sobre a situação dos contratos e licenças das rodovias federais pedagiadas administradas sob concessão, com 
trechos vinculados ao Estado de Minas Gerais. 

Trata-se de resposta ao DESPACHO ASPAR (SEI 0056743), de 28/03/2018, que encaminhou 
o Ofício n2  154/2019/AESINTAESINT/GM, da Assessoria Especial de Assuntos Institucionais e 
Internacionais do Ministério da Infraestrutura — Minfra/AESINT, de 19/03/2019, que encaminhou o 
Requerimento de Informações n2  247/2019, de 18/03/2019, da Câmara dos Deputados, Deputada 
Federal Greyce Elias, requerendo informações sobre a situação dos contratos e licenças de rodovias 
federais pedagiadas administradas sob concessão, com trechos vinculados ao Estado de Minas Gerais, em 
especial, as Concessionárias Via040, Concer, Concebra e MGO. 

Com relação à situação dos contratos, informamos que as informações solicitadas podem 
ser obtidas no portal da ANTT (www.antt.gov.br), na área de rodovias, inclusive com download do 
contrato completo e do Programa de Exploração Rodoviária — PER. 

Quanto a situação dos contratos, o site informa aqueles com "Contrato encerrado". Os que 
não tiverem essa observação estão com contrato vigente. 

Quanto às licenças ambientais, informamos que aquelas que dispomos referentes às 
Concessões citadas se encontram no arquivo em anexo. 

Quanto à situação dos planos de trabalho e ações de manutenção, reparos e melhorias 
previstas, esclarecemos que não é possível informar genericamente o estado da rodovia, já que depende 
de atividade constante e periódica de intervenção da concessionária nos elementos pontuais dos trechos 
rodoviários. O estado dos elementos da rodovia (pavimento, sinalização, faixa de domínio, taludes, 
dentre outros) é verificado pela ANTT por meio de parâmetros de desempenho. 

Acrescente-se que a Concessionária monitora periodicamente os referidos elementos 
verificando se foram ou não atendidos os índices de qualidade exigidos no PER. Além disso, a ANTT 
realiza ordinariamente a fiscalização da rodovia in loco, autuando a Concessionária sempre que for 
verificada alguma inconformidade. Em função dessas atividades fiscalizatórias, a Concessionária é 
passível de receber multas nos casos em que seja considerada culpada no âmbito de processo 
administrativo específico. 

Quanto à situação das pontes, trevos e travessias, informamos que não detemos tais 
informações, tendo em vista que, uma vez transferidas ao domínio da concessionária, tornam-se de sua 
responsabilidade exclusiva. Esta agência apenas recebe periodicamente relatórios de monitoração de 
obras de arte especiais e pavimentação das rodovias concedidas, como verificação do cumprimento de 
obrigação contratual referente ao monitoramento desses elementos, visto que, reitere-se, a 
responsabilidade pelo serviço é exclusiva da concessionária. 

É possível encaminhar todos os relatórios que possuímos no momento, já antecipando que 
algumas concessionárias não prestaram todas as informações para todos os anos de concessão, existindo, 

selanttgov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=152169&infra_sistema=100... 1/3 
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portanto, lacunas nos dados apresentados. Para obtenção da informação será necessário o fornecimento»
de HDD Externo com capacidade igual ou superior a 500GB, conforme imagem abaixo: 

Sobre o planejamento e situação da concessão de uso, não ficou clara a necessidade do 
requerente. Entendemos, contudo, que tais informações foram respondidas no parágrafo 2 desta Nota 
Informativa, que dirige para o portal da ANTT a busca pelas informações requeridas. 

Sendo o que nos cumpre para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais 
esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Marcelo Cardoso Fonseca 

Gerente de Regulação e Outorgas de Rodovias 

De acordo. À ASPAR. 

Marcelo Alcides dos Santos 

Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária 

[
•,  seio 

assinatura 
eletrônico 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO CARDOSO FONSECA, Gerente, em 16/04/2019, 
às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, do  Decreto n2  8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

  

sei! Documento assinado eletronicamente por MARCELO ALCIDES DOS SANTOS, Superintendente, em 
25/04/2019, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, do 
Decreto n2  8.539,  de 8 de outubro de 2015. • 

eletrônico 
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4%; • A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
" • ..1"2-F2i  http://sei.antt.gov.brisei/controlador  externo.php? • -1.• 

- • 	T4Q:£,F., 	• acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0093077 e 
código CRC ED267ACD. .142 -:L 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 1004/2015 - 5" RETIFICAÇÃO

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado pela Portaria n°. 106-MMA,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, no aso das atribuições que lhe
conferem o art. 23, parágrafo único, inciso V do Decreto n° 8.973, de 24 de janeiro de 2017, que
aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, e entrou em vigor no dia 21 de fevereiro de 2017;
RESOLVE:

Expedir a presente autorização de Supressão de Vegetação à:

EMPRESA: Concessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A.
CNPJ: 19.208.022/0001-70 CTF: 5993863

ENDEREÇO: Rua José Rodrigues Queiroz Filho, 1529
CEP: 38.408-250 CIDADE: Uberlândia UF: MG
TELEFONE: (64) 3291-8000
PROCESSO IBAMA: N° 02001.002786/2013-48

Relativa às obrasde restauração, adequação de capacidade, melhoria de segurança e duplicação da
rodovia BR-050/GO, entre o km 95,7 c o km 314+200, com 218,5 km de extensão, que intercepta
os municípios de Cristalina, Campo Alegre de Goiás, Ipameri, Catalão e Cumaru no Estado de
Goiás.

A quantificação das áreas a serem suprimidas constam na Condição Específica 2.1 desta
Autorização.

EstaAutorização de Supressão de Vegetação é vinculada à Licença de Instalação n° 1045/2015 e é
válida pelo período de 6 (seis) anos, contados a partir desta assinatura, observadas as condições
discriminadas neste documento c nos demais anexos constantes do processo que, embora não
transcritos, são parte integrante deste licenciamento.

A validade desta Autorização está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes
no verso deste documento.

J • • I • • /%

Data de Emissão: 23 de janeiro de 2015
Data de retificação:

Brasília-DF, 18DEZ 2018

I »

[QANOJ)E MENESES EVARISTO
Presidente Substituto do IBAMA



CONDICIONANTES DAAUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N°
1004/2015 - 5" RETIFICAÇÃO

1. Condições Gerais

LI. O empreendedoré responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionanles postuladas
nesta Autorização;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes c as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• Violação ou inadequaçãode quaisquer condicionantesou normas legais;

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da
licença;

• Graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambientai, a continuação
da atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA;

1.4. Deverá ser dado aproveitamento econômico ao material lenhoso resultante das atividades de
supressão de vegetação, sendo que o transporte e o armazenamento desse material deverão, quando
resultantesda supressão de vegetação nativa, ser precedidos da obtenção de Documento de Origem
Florestal-DOF;

1.5. Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização e do inventário
florestal aprovado pelo IBAMA, bem como os registros das motosserras utilizadas na supressão da
vegetação;

1.6. O empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual necessários;

1.7. Não é permitido:

• A utilização de herbicidas bem como seus derivados c afins;

• Depósito do material oriundo da supressão de vegetação em aterros e em mananciais
hídricos;

• Uso do fogo para eliminação da vegetação, bem como a queima do material oriundo do
desmatamento;

1.8. Havendo necessidade de renovação desta Autorização, o empreendedor deverá apresentar
requerimento com essa finalidade, num prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias antes do término
da validade;

1.9. A renovação desta Autorização está vinculada ao início da execução do projeto de plantio
compensatórioaprovado pelo IBAMA.
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N°
1004/2015 - 5" RETIFICAÇÃO (CONTINUAÇÃO)

2. Condições Específicas:

2.1. Quando iniciada, proceder a supressão estritamente nos quantitativos de áreas
relacionadas no quadro abaixo, de acordo com o Inventário Florestal aprovado pelo
ÍBAMA; F

Tipo de Vegetação

Savana Klorcstada

Savana Arborizada

Floresta de Galeriarlore

Vegetaição de Contato

Área Antropizada

Total

Área Afetada (ha)

APP

0,33

2,95

0,93

3,27

4,96

12,44

Fora APP

27,07

439,56

15.00

94,24

747,47

1.316,49

Volume(m3) lotai

APP Fora APP Área Volume

62,22 1.953,48 27,41 5.015,70

235,72 35.123,26 442,51 35.358.98

93,68 824.85 9,07 918.53

M19.14 32.574.57 97.51 33.693,68

83.61 46.268,09 752,43 46.351.10

1,594^7 119.744^5 1328,93 121338,59

2.2. Comunicar ao IBAMA oinício das atividades de supressão:
2.3. Comunicar ao IBAMA otermino da atividade de supressão, apresentando, no prazo máximo de

.50 (trinta) dias após aconclusão das atividades, relatório final (descritivo efotográfico);
2.4 Anteriormente ao inicio das atividades de supressão, o empreendedor deverá obter a

Autorização para Captura, Coleta e Transporte de Fauna Silvestre;

2.5. OPrograma de Salvamento de Germoplasma Vegetal deverá ser iniciado anteriormente ao
in.ao das atividades de supressão. Ressalta-se que este Programa deverá ser monitorado por
profissionais habilitados;

2.6. As espécies não identificadas no nível de espécie, caso tenham ogênero de alguma espécie sob
regime de proteção legal, deverão ser consideradas como tal. e sua supressão ser contemplada na
compensação por indivíduos protegidos, conforme Programa de Compensação da F/ora;

2.7. Deverá ser apresentado, em até 120 (cento evinte) dias, projeto de plantio compensatório nos
moldes das diretrizes do Programa de Compensação da flora, contendo as áreas selecionadas
para aexecução dos plantios, bem como a listagem quantitativa das espécies aserem utilizadas;

2.8. Após aaprovação do IBAMA. executar oplantio compensatório emonitorá-lo por um período
mínimo de 03 (tres) anos, realizando periodicamente oreplantio das mudas mortas;

2.9. Apresentar em 30 (trinta) dias após o término dos trabalhos de implantação dos plantios
compensatórios, relatório, descritivo e fotográfico, mostrando como eonde foi feito otrabalho A
partir deste relatório deverá ser entregue anualmente, durante três anos. relatório de
monitoramento dos plantios efetuados. X^~j)
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 104S/2015 -6' RETIFICAÇÃO

publicada no Diário Oficial da 5SZ£SJ!ti?j£??!*J^* ,0MíMA-
conferem oar,. 23, parágrafo único, inciso Vdo De reto n» 8973 de^4 d "f" ** "*
aprovou aEstrutura Regimental do IBAMA eenirnn 1 • ' !• eJanC,r° de 2017' "ueRESOLVE: |i"AMA. eentrou em vtgor no dia 21 de fevereiro de 2017:

Expedir apresente Autorização de Supressão de Vegetação â:

SKffisss^süss?- (!erais Go,ás sa-
rF?E-fÍ^<RAUaJ0Sé RodriSues Q«*oz Filho, 1529
ÍEÍEFoS) 329!-8000Cn>ADE: Uber,â"dÍa ™M«
PROCESSO IBAMA: N° 02001.002786/2013-48

- —ipios de Crista Campo A.egre fffl KKSÍVSSSTSR
Hsta Licença inclui ainstalação das áreas de apoio descritas na Condicionante 217

Processo que. embora não transcritos, são partes Í^ÍSÍES"""^^
í-oístdtuJSr eStó C°ndÍCÍOnada a° M™#™° * condicionantes constes no

Data de Emissão: 23 de janeiro d
Data de retificação:

Brasília-DF, 18 DEZ 2018

»rodc20l5. j^/| A

LUCIANO DEMENESES EVARI" I
Prcsidcrrte-SubstiUito do IBAMA



CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 1045/2015 -ff RETIFICAÇÃO

1. Condições Gerais
1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com aResolução n« 006/86 do ConselhoUSATSSÍ - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA.
, 2OIBAMA. mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionan.es eas medidas de
' controle eadequação, suspender ou cancelar esta automação, caso ocorra:

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.i Om5o ouÍsaYscriçâoqde informações relevantes, que subsidiaram aexpedição da
licença;

• Graves riscos ambientais e desaúde;

XÍdeverão ser precedidas de anuência da Diretoria de Liccncmmento Ambiental.
1.4. Aimplantação de estruturas não contempladas nesta Licença dependerá de anuência da
Diretoria deLicenciamento Ambiental.
, 5No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a, causar dano ambiental, acontinuação
da atividade estará condicionada àanuência expressa do IBAMA.

IBAMA.

1997).

2. Condições Específicas:
21Esta Lieença não contempla aimplantação de via marginal nos segmentos do km 200 ao km
' 900+842 (pista sul) edo km 200 ao km 200-942 (pista norte);

apSo do IBAMA edo órgão responsável pela gestão de recursos h,dncos no estado,
l %Anresentar em meio impresso, para análise eaprovação do IBAMA anteriormente ao inicio das

;JroSo de engenhtóa píotado sobre imagem contemplando os elementos «u soluções deentenhSando Litigaçao de impactos ambientais indicados para os seguintes segmentos.
. Encaminhar os projetos de engenharia dos trechos em «^«^'"í**0 *

passarelas, melhorias de acesso, APPs edas demais medidas mitigadoras de fauna.
. Os projetos aserem encaminhados ao IBAMA, em atendimento aesta Condicionam^

devi conter minimamente: aplataforma rodoviária. ^*J^l™°^££%
Corrente Obras de Arte Especial, delimitação das áreas de apoio. APPs. caminhosuStperfH longitudinal, sessões transversais.tipo da plataforma, cursos htdncos
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CONDICIONANTES DA UCmÇAmM$mM$.0 N° 1045/2015 -6" RETIFICAÇÃO

interceptados com as respectivas APPs, passarelas emelhorias de acesso localização das
med,das rmt.gadoras de fauna eáreas ecologicamente sensíveis IO""^ao das

sÉ*£5S^£ fa^;260: ***» d° *""**" •»— *-*•** «Placas

*fa^ÍoirÍÍlS^rSSSSS3ST «*"*- - — ~°

2.7. Oempreendedor deverá comunicar imediatamente ao IBAMA anrcsenc^ de ««M^

PBHBH
2.8. Nas proximidades dos quilômetros 138 e 139 218 ">9* lfr> ^ ™? .,™„ . . .
adequados para instalação de passagens inferiores de L* ' ^ """^ °S '0Ca'S **

•d?
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 1045/2015 -6' RETIFICAÇÃO
(CONTINUAÇÃO)

212. Adeposição de solo mole em áreas delimitadas na faixa de domínio devera ser detalhada c
assinada por profissional de engenharia responsável pelo seu desenvolvimento Os locais de
dcstinação. provisórios e definitivos, não poderão estar localizados em Áreas de Preservação
Permanente -APPs, áreas úmidas e/ou ecologicamente sensíveis.

213. Fica proibida a instalação de canteiros de obras e jazidas, bem como a deposição e
armazenamento de material excedente ou contaminante, ainda que provisoriamente, em Áreas de
Preservação Permanente - APPs, áreas úmidas e/ou ecologicamente sensíveis.

214 Os canteiros de obra. áreas de apoio, jazidas e áreas de deposição de material excedente -
ADME localizados fora da faixa de domínio deverão ser licenciadas no órgão estadual de meio
ambiente ou nos órgãos municipais de meio ambiente, previamente ao início da sua utilização,
com encaminhamento de cópia das licenças expedidas ao IBAMA.

215. Todos os produtos de mineração necessários as obras (areia, brita, argila, saibro) deverão ser
provenientes de fontes devidamente licenciadas pelos órgãos competentes e com validade
vigente.

2.16. Caso sejam construídas instalações e sistemas de armazenamento de derivados de pe*ôleoe
outros combustíveis que não sejam passíveis de dispensa de licenciamento, conforme §4 do
Ari Io da Resolução CONAMA n° 273/2000, deverão ser atendidas as diretrizes estabelecidas
no Art. 5o dessa resolução e encaminhadas ao IBAMA para avaliação, antes do inicio da
instalação dosistema deabastecimento.

217. Estão contempladas nesta Licença, as seguintes áreas de apoio previstas no Plano Básico
Ambiental - PBA (Projeção: UTM, Zona: 23K, Datum horizontal: Sirgas 2000):

2.17.1. Áreas de Apoio

KM
PISTA DUPLICAÇÃO

COORDENADAS

Latitude Longitude
Início Fim

136+100 136+200 Norte Sul 17.057783 47.748533

138+100 138+200 Sul Sul 17.07334 47.73890

147+500 147+600 Sul Sul 17.15296 47.72268

154+600 154+700 Sul Sul 17.21018 17.74707

161+000 161+100 Norte Sul 17.26340 47.76931

167+400

170+300

167+500 Sul Sul 17.30982 47.77227

170+400 Norte Sul 17.33125 47.78696

182+000 182+100 Norte Sul 17.33127 47.78698

190+100 190+200 Norte Norte 17.49427 47.82173

199+900 200+000 Norte Norte 17.57925 47.81935

205+900 206+000 Norte e Sul Sul 17.61649 47.77960

213+150 213+280 Sul Sul 17.66556 47.73315

223+500

231+500

223+600 Norte Sul 17.75189 47.73721

231+600 Sul Norte 17.81529 47.76806

243+700 243+800 Norte Sul 17.90402 47.79550
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Início

245+900

251+050

253+000

257+000

261+700

265+200

275+700

279+900

283+700

287+750

285+900

292+500

301+500

307+900

KM

Fim

246+000

251+150

253+100

257+100

261+800

265+300

275+800

280+000

283+800

287+850

286+000

292+600

301+600

308+000

2.17.2. Caixas deEmpréstimo

LOCALIZAÇÃO

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixade Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo- Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

_Caixa de Empréstimo - Pista. Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixade Empréstimo - Pista Sul

Caixade Empréstimo - Pista Sul

_Caixade Empréstimo - Pista Sul
Caixade Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

PISTA

Sul

Norte

Sul

Sul

Sul

Sul

Sul

Sul

Sul

Sul

Norte

Norte

Norte

Norte

-

DUPLICAÇÃO

Norte

Norte

Norte

Norte

Norte

Norte

Norte

Norte

Norte

Sul

Sul

Sul

Sul

Sul

INICIAL

102+000

106+000

107+400

112+000

119+600

125+500

144+180

145+240

149+500

154+580

159+700

175+400

183+200

187+400

197+000

199+400

202+800

204+200

COORDENADAS

Latitude Longitude
17.93320 47.78777

47.7959917.97449

18.07294 47.86469

18.02333 47.82064

18.04099 47.85807

18.07294 47.86469

18.15480

18.17811

_47.90786
47,93591

18.20298

18.21076

47.95998

47.96391

18.21993

18.26862

47.96973

47.99966

18.33960 48.03463

18.38218 48.06689

KM

FINAL

105+000

106+650

110+000

116+350

124+700

128+400

144+820

145+700

153+520

158+100

160+740

177+600

186+700

190+900

198+900

202+100

204+200

206+400
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Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

LOCALIZAÇÃO

Caixa de Empréstimo -Pista Strt

Caixade Empréstimo - Pista Sul

Caixade Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixade Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Su[_
Caixa de Empréstimo -Pista Sul_
Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixade Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Su[
Caixade Empréstimo - Pista Sul

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte_
Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixade Empréstimo - Pista Norte

Caixade Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixade Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixade Empréstimo - Pista Norte

Caixade Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixade Empréstimo - Pista Norte

Caixade Empréstimo - Pista Norte

211+400

213+900

INICIAL

217+000

224+700

231+100

232+100

236+250

248+500

252+300

256+200

257+200

259+000

259+700

260+800

263+600

270+400

273+600

283+500

287+900

102+000

108+100

112+100

122+500

125+450

132+300

144+160

146+620

149+970

155+600

170+000

175+500

179+900

181+300

183+200

187+400

190+200

196+600

199+400

w

KM

212+700

216+400

FINAL

217+500

226+200

231+450

232+900

236+600

252+150

252+900

256+900

258+580

259+520

259+900

261+71

264+800

271+260

275+600

286+200

289+300

105+400

110+350

116+250

124+600

128+600

133+650

144+940

147+680

150+840

158+480

175+500

176+900

180+300

182+800

186+700

189+500

196+300

199+100

202+100
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Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

LOCALIZAÇÃO

^aíxa de Empréstimo - Pista Norte

_Caixa de Empréstimo - Pista Norte
Caixa de Empréstimo - Pista Norte

_Caíxa de Empréstimo - Pista Norte
_ Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

J^aixa de Empréstimo - Pista Norte

J^aixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

Caixa de Empréstimo - Pista Norte

i— Caixa deEmpréstimo - Pista Norte
Caixa de Empréstimo - Pista Norte ~~259+700"

2"rodovia* LÍCenÇa "â0 '"P^ instaM° ^eantefaos <te obía dl^lTfaSdíIomtóo da
"o iSXST ,BAMA-SCde eà****** d» '«AMA »o Estado de Goiás oinicio c
2'2-pir^zzztTi!lmos: p~osTrr:Ambieniais pm^°s °° p^° «»•«, ***««*roA. considerando as recomendaçõesdo IBAMA.

2.20.1 - Programa Ambiental da Construção
2.20.2 - Programa de Levantamento, Controle eRecuperação de Passivos Ambientais
2.203 - Programa de Prevenção. Controle eMonitoramento de Processos Erosivos-
2.20.4 - Programa de Controle, Monitoramento eMitigação de Impactos nos Recursos Hídricos
2.20.5 - Programa de Proteção àFlora

2.20.5.1 - Subprograma de Compensação da Flora
2.20.5.2 - Subprograma de Resgate eTransplante de Germoplasma Vegetal
2.20.5.3 - Subprograma de Controle da Supressão da Vegetação
2.20.5.4 - Subprograma de Prevenção de Incêndios

2.20.6 - Programa de Comunicação Social
2.20.7 - Programa de Educação Ambiental

2.20.8 - Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico
2.20.9 - Programa de Proteção à Fauna

2.20.9.1 - Subprograma de Monitoramento de Fauna
2.20.9.2 - Subprograma de Afugentamento eSalvamento de Fauna
2.20.9.3 - Subprograma de monitoramento cMitigação de Atropelamento de Fauna
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202+800

204+200

213+500

INICIAL

219+000

220+700

222+300

231+600

236+250

238+200

240+400

248+550

249+400

257+200

KM

de Impart

204+200

205+400

215+700

FINAL

219+800

221+600

224+340

232+350

237+650

238+700

241+100

249+100

254+700

258+300

259+200

259+900



CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 1045/2015 -6" RETIFICAÇÃO
(CONTINUAÇÃO)

2.21 - Apresentar, em 30 dias. PBA revisado contendo todas as alterações já aprovadas pelo
IBAMA e as indicadas no Anexo desta Licença;

222 - Apresentar oprimeiro relatório de acompanhamento das obras eda execução dos Programas
' Ambientais no prazo de 90 dias, contados apartir do inicio das obras, contendo aexecução das

atividades previstas nos cronogramas da fase prc-instalação do empreendimento. O
encaminhamento dos demais relatórios deverá ter periodicidade semestral, contendo
minimamente as seguintes informações:
• As ações previstas para operíodo (de acordo com oplanejamento do PBA);
• Dataou período de realização;
• Público-alvo atingido, com informações qualiquantitativas (quando couber):
• Local de realização;

• Registro fotográfico;

• Cronograma deexecução das próximas ações;
. Resultados alcançados em relação às medidas implementadas, propondo medidas de

adequação metodológica ou implementação de novas medidas de mitigação ou
compensatórias, quando forem necessárias;

2.23 - Apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após ofinal das obras, Relatório Final
com adescrição das obras realizadas edas atividades emedidas de controle ambientai executadas
no âmbito do PBA. ^*H~z)
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I-ADEQUAÇÕESASEREM INCORPORADAS NO PLANO BÁSICO AMBIENTAL
Considerações dos programas ambientais do meio físico
Programa Ambiental fa ConsfrnçAn

realizados durante as obras de m,Sn , „• • rocedmientos preventivos a serem
sedimentos P^^à^^^T^SK^ ^T ^T * meSm°Sde Processos Erosivos podem ser incor^dos ^ VenÇà°' C°nlr0lC eMontawmemo

Quanto aMinimização de Impactos Ambientais de Obras Paralisadas por mais de 45 dias-

2- ^tSdS^^c^r^rsv c» >~4s dias °» -is -ao relatório semestral dl ob"" « ^ 6°""""^ ^ a"VÍdades caminhado janto

devem ser pormenorizados, eassociados ao p^raTde ^S^^"^^;^^

'MiisüsiHSíSS
avaliado e controle desas Xe^s em Lm„o í"* t apreSen,ada ™'<>dologia para
acompanhamento da correção dos d«vfos oLSJS TTTT' * n°'ÍfÍCaÇa° eestar previsto, de modo que pós* ser v^Ldo! »S f" ,nstn,men,os «""Wm deve
momento. Também devehaver de,a 1amé«o de me o,M,T " ""^ ÇW" ""*** a"Ua,1uerrelatórios semestrais. ««"'emento de metodologm para apresentação destes dados nos

Programa de levantamento Tontrole eRecunern^ ri, P^,vos An.!,™..!.

Programa de Prevenção, Controle , Monitoramen.r, ri, •w~~ crHrn-

'• asraasassstasr^os—~ -
2^S-m^^lt^^^^acürd0 -as —«****—*-

Programa de Controle, Monitoramento ,• Mitigo ri, lmp.^ ^ RfMnw HHri_
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,rlFV> r,, •,™»ri „F INSTAL *rÃO N° 104S/2015•VPFTIFICA(~ÃO referente àBR-
w«(l -ntre o K» •* 7 - - Km3147 ron. ?.t8,Skm de extensão.

2 No âmbito deste Programa deverão ser anlisados somente os parâmetros de qualidade da água
estabelecidos no Parecer 02001.005058/2014-79;

1 Deve ser informado se ocorre intereeptação do empreendimento com oCórrego Campo Alegremalc de abastecimento do Município de Campo Alegre de Co,£ ,Caso confirmada a
intereeptação. este ponto deverá ser incluído nos pontos de monuoramento do programa.

Considerações nos programas ambientais de flora
1. Deverão ser adotadas as seguintes medidas adicionais para oprograma de contole da supressão de

vegetação:
. Éproibida ainstalação de áreas de apoio em fragmentos de vegetação com extensão além dos

limites da faixa de domínio;

. Deverão ser demarcadas as áreas de supressão por meio de fitas. visw^ *^']*^necessário para implantação do empreendimento efa,xas de segurança dctermmadas pela ANT T.
2. Deverão estar previstos pátios de estocagem da madeira suprimida anterior àemissão do DOF e/ou

destinação do material de rendimento lenhoso;
3. Deverá ser dada uma destinação adequada aos resíduos lenhosos enão lenhosos, sendo vedada a

queima eenterramento dos resíduos;
4 Deverá haver armazenamento da camada orgânica do solo para posterior recuperação de áreas

degradadas eplantio de gramineas na faixa de domínio.
Considerações dos programas ambientais de fauna

,. Deverão ser proposias medidas mi.igadoras dos impactos sobre afauna aquática Entre elas esta a
necessidade de que os bueiros de drenagem tenham dimensões nao alterem J^'^ '^'^
água cque sejm instalados de maneira anão ter degraus que possam d.ficultar amov.menlaçâo dos
peixes; . , .,,2. Omonitoramento de fauna deverá ser feito por. no mínimo, dois^anos após **™*^> ^
inclusive para organismos bentõnieos. Assim, deverão ser propostas campanhas que atenda aeste
quesito;

3 Oeronograma físico do programa de arugentamento esalvamento de fauna devera ser readequado de
acordo comZ recomendações do parecer 5058/2014 COTRA/IBAMA tanto em relação ao prazo de
solicitação de Abio quanto em relação ao treinamento das equipes de campo;

4 As cercas guia aserem instaladas nas proximiddes das passagens de fauna deverão ter as segumtes
cTracteristifas pelo menos 2,0m de altura e200m de extensão para cada lado da passagem de fauna3K25de no máximo 4,0cm, sendo que os 60cm inferiores deverão ter malhajfc no
ma™ imo,Í4cm; abase das cercas deverá ser enterrada, de modo ainvabthzar atravess.a de amma.s
por baixo dela;

« As adaotacòes para passagem seca de fauna deverão permitir apassagem seca de animais duranteia
maiorTrTloToPe deverá ter conexão física com as áreas adjacentes em ambos os lados da
rodovia. s^K~* &
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Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
Coordenação Regional - CR-8

AUTORIZAÇÃOPARAL1ÇENClAMENTOAMBIENTAL

Autorização n!! 044/2011 i Processo nº ü2126.üOO3SS/2010-98
O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, com base no art. 36, 93!!, da Lei nº 9.985, de 18

de julho de 2000 e na Resolução CONAMA nº 428 de 2010, seguindo os trâmites da Instrução Normativa

ICMBIO nº OS/2009 e uma vez atendidas às limitações e/ou restrições abaixo listadas ou no verso,

AUTORIZA o licenciamento ambiental para Nova Subida da Serra - BR 040, no que diz respeito aos

impactos ambientais sobre as Unidades de Conservação federais afetadas.

Unidade de Conservação afetada: APA Petrópolis/ REBIOdo Tinguá/PARNA Serra do Órgãos
-

Empreendimento/atividade: Trata-se da Nova Subida da Serra - BR 040. O empreendimento foi analisado

conjuntamente pela APA Petrópolis/ REBIOdo Tinguá/PARNA Serra do Órgãos através do Parecer Técnico

002/2011, e engloba obras entre os quilômetros 102, no município de Duque de Caxias e 82, no município

de Petrópolis. A subida da serra de Petrópolis, e consequentemente a obra proposta, corta a Serra do Mar

no Estado do Rio de Janeiro, que neste trecho também é conhecida como Serra dos Órgãos, e tem como

objetivo atender o Edital de Concessão da Rodovia; adaptar o trecho para rodovia Classe l-A montanhosa;

aumentar a segurança; prover maior conforto aos usuários; diminuir o consumo de combustível; diminuir as

emissões de ruído e de gases; e possibilitar o tráfego de carretas especiais sem necessidade de bloquear a

pista de descida.

Órgao iicenciaàor: iBAMA

Empreendedor: Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio CNPJ:00.880.446/0001-58

(CONCER)

Condicionantes Gerais:

1. Esta autorização não dispensa outras Autorizações e Licenças Federais, Estaduais e Municipais,

porventura exigíveis no processo de licenciamento.

2. Mediante decisão motivada, o ICMBio poderá alterar as recomendações, as medidas de controle e

adequação, bem como suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

a. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b. Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da

presente autorização, e

c. Superveniência de graves riscos ambientais e de saú
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3. O ICMBio deverá ser imediatamente comunicado em caso de ocorrência de acidentes que possam

afetar a Unidade de Conservação;

4. O órgão licenciado r deverá encaminhar ao ICMBio, especificamente para as Unidades de

Conservação afetadas, respectivas Coordenações Regionais ou sede, para conhecimento, registro e

acompanhamento, todas as licenças ambientais para o empreendimento, assim que forem emitidas;

S. O não cumprimento das disposições neste documento poderá acarretar seu cancelamento, estando

ainda o solicitante sujeito à penalidade prevista na legislação Ambiental vigente.

Condicionantes específicas:

1. Manter e ampliar o Projeto Caminhos da Fauna, que deve contar com as seguintes características:

a. No trecho que corta o Mosaico de Unidades de Conservação da Mata Atlântica

Central Fluminense, deverá ser feita vistoria diária por técnico de nível superior

(formado em biologia, medicina veterinária ou áreas afins), em todas as pistas da

BR-Ú4Ú,inclusive na subida atuai da serra;

b. O programa deverá viabilizar atendimento veterinário aos animais atropelados

encontrados vivos na rodovia, bem como os medicamentos e alimentação

necessários durante o tempo de recuperação do animal;

c. Todos os animais silvestres capturados vivos devem receber marcação antes do

retorno à natureza, de acordo com as recomendações de marcação animal do

IBAMA e do ICMBio;

d. O programa deverá disponibilizar os dados de registros de fauna na internet. Os

dados brutos deverão ficar disponíveis apenas para acompanhamento dos órgãos

ambientais e de fiscalização, como IBAMA, ICMBio, PF e MPF, mediante login e

senha, e dados consolidados poderão ficar disponíveis para todos os internautas;

e. A CONCER deverá incluir no PBA o detalhamento das passagens de fauna e

faunodutos propostos e outras medidas mitigadoras de atropelamento de fauna

(como sinalização, redução de velocidade, @tc),com a quantidade de estruturas a

serem implantadas, o material a ser utilizado, dimensões, bem como o cronograma

previsto de implantação. As medidas mitigadoras deverão ser implantadas na

subida nova da Serra, na descida e na subida antiga. Este planejamento deverá ser

aprovado pelo ICMBio antes de sua implantação;

f. As passagens de fauna e faunodutos deverão ser monitorados para avaliar sua ,\._v

Página 2 de 5



eficácia. O monitoramento das passagens de fauna deverá ser feito por meio de

armadilhas fotográficas vistoriadas periodicamente, de forma que todas as

passagens sejam monitoradas todos os dias;

g. Na subida antiga da serra, após a inauguração da NSS, deverá ser implantado

programa de controle da velocidade e de restrição de linha que servem às

populações lindeiras. Este programa deverá ser detalhado no PBA como parte das

medidas mitigadoras do impacto à fauna.

h. As ações de educação ambiental com os usuários da rodovia devem ser

intensificadas, por meio da instalação de placas de orientação sobre atropelamento

de fauna, fornecimento de telefone da CONCERpara que os usuários informem

sobre a presença de animais na pista e outros meios;

i. Instalação de mecanismos de redução de velocidade nos locais considerados

críticos, como às margens da Rebio do TInguá, áreas de mata contínua

interrompidos pela rodovia e locais de maior incidência de acidentes com a fauna

silvestre;

j. Utiiizar um tipo de barreira entre as pistas que permita a passagem de animais (não

pode ser muro de concreto nem tela). Caso seja utilizadas cercas-vivas, estes devem

ser feitas com espécies vegetais nativas à região.

2) Apresentar a extensão e localização das áreas propostas para reflorestamento, comparando com

a extensão e localização das áreas a serem desmatadas; bem como o projeto e cronograma de

reflorestamento, as espécies a serem utilizadas e a origem das matrizes, para aprovação do

Mosaico Central da Mata Atlântica Fluminense.

3) Detalhar no PBA, e encaminhar ao ICMBio, a proposta de monitoramento contínuo da

comunidade de aves.

4) Apresentar ao ICMBio, e executar após aprovação, proposta de Monitoramento da Qualidade

Ambiental (Ar, Água, Solo e Biodiversidade) na fase de operação da rodovia.

5) Detalhar os locais e volumes de empréstimos e bota foras.

6) Apresentar ao ICMBio, e executar após aprovação, proposta de plano de reação à emergências

prevendo a instalação de equipamentos para mitigar os impactos dos acidentes com cargas ~

~
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perigosas.

7) Apresentar ao ICMBio, e executar após aprovação, proposta de um sistema, derivado do KRIA,

que incorpore as informações de todos os acidentes, inclusive automóveis de passeio, que

extravasem substâncias nocivas, inclusive combustíveis, e disponibilizado online, para consulta das

entidades interessadas.

8) Apresentar ao ICMBio, e executar após aprovação, um plano de prevenção e combate aos

incêndios florestais e manutenção de equipe de combate emergencial.

9) Apresentar ao ICMBio, e executar após aprovação, proposta para implementação de sistema

informatizado e onJine de boletim de ocorrências adversas às unidades, tais como surgimento de

invasões, identificação de acampamentos próximos à via.

10) Apresentar ao ICMBio, e executar após aprovação, projeto de coleta de chorume oriundo do

lixão de Duarte da Silveira que é escoado pelas canaletas ao longo da estrada.

11) Apresentar ao ICMBio, e executar após aprovação, proposta para um sistema para

cadastramento digitalizado, associado às informações dos moradores, de todas as residências das

localidades consideradas sensfveis e inseridas na A!! do município de Petrópolis, objetivando

monitorar o fluxo da mão-de-obra na região; monitorar geograficamente a evolução das epidemias;

monitorar a evolução da criminalidade; com interface com a sociedade, para apresentar dados e

informações, e receber manifestações percebidas pela população das transformações e impactos

relativos à obra.

12) Apresentar ao ICMBio, e executar após aprovação, o Programa de Mobilização e Desmobilização

de Mão de Obra, contemplando os seguintes itens: atingir uma meta pré-estabelecida de 50% de

utilização de trabalhadores locais; firmar convênio com o SENAI, ou outra entidade atuante nos

municípios afetados, para capacitação de mão de obra local a fim de atingir a meta estipulada;

promover o cadastramento (junto ao SINE) dos candidatos às vagas ofertadas, vinculando a

contratação à comprovação de residência nos municípios afetados.

13) Apresentar o detalhamento das instalações e localização dos alojamentos para os trabalhadores

contratados fora dos municípios atingidos.
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MARCELO BRAGA PESSANHA
ANALISTA AMBIENTAL - SIAPE 1385249

Coordenador
COOrdenação Regional 8 -ICMBIOr'RJ

14) Apresentar ao ICMBio, e executar após aprovação, um programa para capacitação a fim de

possibilitar o acesso às vagas eventualmente ofertadas nos municípios afetados e/ou vizinhos ao

empreendimento, vinculado ao "Programa para Acompanhamento e Redirecionamento da Mão-de-

Obra", seja esta importada ou local.

15) Apresentar ao ICMBio, e executar após aprovação, um plano de monitoramento e ação para

mitigar os impactos do potencial problema de aumento da ocupação na atual subida.

16) Restringir e controlar o tráfego de veículos na subida antiga da serra a partir da entrada em

operação da NSS,com a instalação de cancelas e câmeras de monitoramento.

17) Apresentar ao ICMBio, e executar após aprovação, estudo de viabilidade para interrupção do

tráfego no trecho que pode ser destinado à criação de uma nova unidade de conservação.

18) Apresentar ao ICMBio, e executar após aprovação, um plano de ação detalhado para resolver o

problema de ocupação às margens da rodovia.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2011.

Marc lo Braga essanha
Co rdenador Regional

Porto N!! 141/2011- CR8/ICMBio
Rio de Janeiro - São Paulo - Minas Gerais
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERA L 
MINISTÉRIO 00 MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEffiO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO No 611/2011 - 3• Retificação 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEffiO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no Diário 
Oficia l da União de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe conferem o art.22°, parágrafo 
único, inciso V do Decreto n° 6.099, de 26 de abri l de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do 
IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007; RESOLVE: 

Expedir a presente Autorização de Supressão de Vegetação à: 

EMPRESA: Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora- Rio- CONCER 
CNPJ : 00.880.446/0002-39 
CADASTRO TÉCNICO FEDERALIIBAMA: 4.460.595 
ENDEREÇO: Rodovia Washington Luiz, km 104 -Vila Canaã 
CEP: 25.2 15-000 CIDADE: Duque de Caxias UF: RJ 
TEL EFO NE: (Oxx2 1) 2679-2800 Fax (Oxx2J) 2679-1026 
REGISTRO NO ffiAMA: Processo n° 0200 1.008463/2009-81 

Relativa à supressão de vegetação e/ou intervenção em Áreas de Preservação Permanente necessária às 
obras de Implantação da Nova Subida da Serra de Petrópolis, entre o km 82 e krn I 02 da BR 040/RJ, com 
20 km de extensão, que intercepta os municípios de Duque de Caxias e Petrópolis, Estado do Rio de 
Janeiro, de acordo com as especificações do inventário florestal aprovado pelo lBAMA. 

Esta Autorização de Supressão de Vegetação é vinculada à Licença de Instalação n° 843/2011 e é válida 
pelo período de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua emissão, observadas as condições discriminadas 
neste documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora não transcritos, são partes 
integrantes deste licenciamento. 

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no verso 
deste documento. 

Brasília, DF 
Data da Assinatura: 13/12/20 l i Datada 3

8
Retificação: 05 fEV 201S 



CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 611/2011 - 3• 
Retificação 

1 - Condições Gerais: 

1.1. A CONCER é a ún ica responsável perante o TBAMA no atendimento às condicionantes postuladas 
nesta Autorização. 

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as cond icionantes e as medidas de 
controle e adequação, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocor ra: 

• 
• 

• 

violação ou inadequação de quaisquer cond icionantes ou normas legais; 

omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença; 

graves riscos ambientais e de saúde . 

1.3. No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da 
ativ idade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA. 

1.4. Deverá ser dado aproveitamento econômico ao material lenhoso resultante das atividades de 
supressão de vegetação, sendo que o transporte e o armazenamento desse materia l deverão, quando 
resultantes da supressão de vegetação nativa, ser preced idos da obtenção de Documento de Origem 
Florestal - DOF. 

1.5. Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização e do inventár io 
florestal aprovado pelo lBAMA, bem como os registros das motosserras uti lizadas na supressão da 
vegetação. 

1.6. O empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho, 
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Tndiv idual necessários. 

1.7. Não é permitido: 

• a utilização de herbicidas bem como seus derivados e afins; 
• depósito do material oriundo da supressão de vegetação em aterros e em mananciais hídricos; 
• uso do fogo para e limjnação da vegetação, bem como a queima do material oriundo do 

desmatamento. 

1.8. Havendo necessidade de renovação desta Autorização, o empreendedor deverá apresentar 
requerimento com essa finalidade, num prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da 
vaUdade. 

1 .9. A renovação desta Autorização está vinculada ao início da execução do projeto de plantio 
compensatório aprovado pelo lBAMA. 

2 - Condições Específicas: 

2.1 As atividades de supressão de vegetação poderão ser iniciadas somente após a execução das ações 
previstas nos Programas de Resgate e Afugentamento de Fauna e de Resgate e SaJvamento de Germoplasma 
Vegetal, nos mo ldes do que foi aprovado pelo IBAMA e monitorado por profissionais habilitados para tal. 
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CONDIÇÕES DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO No 611/2011 - 3• 
Retificação (CONTINUAÇÃO) 

2.2 Quando iniciada, proceder a supressão estritamente nos quantitativos de áreas relacionadas no quadro 
abaixo, de acordo com o Inventário Florestal aprovado pelo IBAMA: 

CLASSE DE USO DO SOLO 

Gramíneas 

Floresta ombrófi la densa em estágio 
médio/avançado de sucessão 

Vegetação arbustiva 

Áreas com arborização 

Floresta ombrófila densa em estágio 
inicial de sucessão 

Culturas permanentes 

Culturas temporárias 

Total de cobertura vegetal 

Rodovia 

Área edificada 

Área comercial 

Solo exposto 

Torre de transmissão 

Afloramento rochoso 

Total da classe "outros usos" 

Total Ger al (Cobertura vegetal + 
Outros usos) 

Área de implantação da 
rodovia 

Áreas de apoio 

Cobertura vegetal 

37,72 3,58 

22,69 0,284 

4,74 0,02 

2,38 0,15 

2,16 0,124 

1,06 

0,32 

7 1,07 l 4,158 

Outros usos 

25,64 

1,17 

0,54 0,05 

0,02 

0,07 

0,01 0,629 

27,45 0,679 

----1--

98,52 4,837 

2.3 Comunicar ao lBAMA-Sede o início das atividades de supressão. 

Área total (Rodovia + Áreas de 
Apoio) 

EmAPP Fora de APP 

1,782 39,5 18 

2,75 20,224 

0,3 4,46 

0,5 2,03 

0,36 1,924 

0,07 0,99 

0,32 

5,762 69,466 

1,54 24,1 

0,24 0,93 

0,003 0,587 

0,02 

0,07 

0,64 

1,783 26,347 

7,545 95,81 

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentando, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias após a conclusão das ativ idades, relatório final (descritivo e fotográfico). 

2.5 Deverá ser apresentado, em até 90 (noventa) dias, projeto de plantio compensatório nos moldes das 
diretrizes do Programa de Compensação da Flora, contendo as áreas selecionadas para a execução dos 
plantios, bem como a listagem quantitativa das espécies a serem utilizadas. 

2.6 Após a aprovação do rBAMA, executar o plantio compensatório e monitorá-lo por um período 
mínimo de 03 (três) anos, realizando periodicamente o replantio de mudas mortas. 

2.7 Apresentar, em até 30 (trinta) dias após o término dos trabalhos de implantação dos plantios 
compensatórios, o relatório final de execução (descriti vo e fotográfico), mostrando como e onde foi fe ito 
o trabalho. A partir deste relatório deverá ser entregue anualmente, durante 3 anos, relatório de 
monitoramento dos p lantios efetuados. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ VEIS 

LICENÇA DE OPERAÇÃO No 1187/2013 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁ VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado 
no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 22°, 
parágrafo único, inciso V do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura 
Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007, RESOLVE: 

Expedir a presente Licença Operação à: 

EMPRESA: Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora- Rio- CONCER 
CNPJ: 00.880.446/0002-39 
CADASTRO TÉCNICO FEDERALIIBAMA: 4.460.595 
ENDEREÇO: Rodovia Washington Luiz, km 104- Vila Canaã 
CEP: 25215-000 CIDADE: Duque de Caxias UF: RJ 
TELEFONE: (Oxx21) 2679-2800 Fax (Oxx21) 2679-1026 
REGISTRO NO IBAMA: Processo No 02001.000647/2010-37 

Relativa à regularização da BR-040/RJ/MG, trecho Rio de Janeiro/RJ a Juiz de Fora/MO, segmentos do 
Km 773,5 (MG) ao Km 828,7 (MG) e do Km O (RJ) ao Km 125,2 (RJ), com extensão de 180,4 
quilômetros. 

Esta Licença de Operação é válida pelo período de 04 (quatro) anos, a partir da data de sua emissão 
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que, 
embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento. 

Brasília/DF, 

1 ~ OU T 2013 

VOLNEY 'lANARDI JÚNIOR 
Pw;íctente d& IBAMA 



------------------------------------------------------------------------------------~~----

CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA DE OPERAÇÃO No 1187/2013 

1 - Condições Gerais: 

1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser 

encaminhadas ao IBAMA. 

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de 
controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra: 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença; 

• Graves riscos ambientais e de saúde. 

1.3. A renovação desta licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 
dias da expiração do seu prazo de validade. 

2 - Condições Específicas: 

2.1. Apresentar, em um prazo de 90 dias, as complementações solicitadas no Parecer Técnico PAR. 
006289/2013; 

2.2. Executar os seguintes planos e programas ambientais, considerando as orientações constantes no 
processo de licenciamento ambiental, sobretudo nos Pareceres Técnicos n° 120/2012, 138/2012 e 
PAR. 006289/2013: 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Programa de Gestão Ambiental; 

Plano de Ação de Emergência e Prevenção de Acidentes; 

Programa de Prevenção de Processos Erosivos e Recuperação de Passivos; 

Programa de Monitoramento da Qualidade da Água; 

Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar; 

Programa de Monitoramento de Ruído; 

Programa de Enriquecimento e Conservação da Flora; 

Programa de Prevenção de Incêndios Florestais; 

Programa de Monitoramento e Mitigação do Atropelamento de Fauna; 

Programa de Comunicação Social; 

Programa de Educação Ambiental; 

2.3. Deverão ser encaminhados ao IBAMA relatórios anuais de acompanhamento dos programas 
ambientais previstos nesta Licença. Os relatórios deverão conter as seguintes informações: 

• 

• 

• 

• 

as ações executadas no período (de acordo com o planejamento do programa) . 

local e data ou período de realização; 

público alvo atingido, com informações quali-quantitativas (quando couber); 

registro fotográfico datado; 
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA DE OPERAÇÃO N" 1187/2013 

• cronograma de execução das próximas ações; 

• resultados alcançados em relação às medidas implementadas, propondo adequações metodológicas 
ou implementação de novas medidas de mitigação ou compensatórias, quando forem necessárias; 

2.4. As intervenções de que trata o Artigo 19 da Portaria MMA n° 289/2013 deverão ser informadas 
previamente ao IBAMA, dentro dos prazos estipulados, para manifestação ou apreciação prévia, 
encaminhando-se documentação técnica pertinente, conforme parágrafos 1°, 2° e 3° do referido 
dispositivo; 

2.5. Comunicar imediatamente ao IBAMA - Sede (Diretoria de Licenciamento - DILIC e Coordenação 
Geral de Emergências Ambientais - CGEMA) e Superintendências do IBAMA no(s) Estado(s) 
afetado(s) (sem prejuízo à comunicação aos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente) quaisquer 
acidentes com possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. Em até 30 (trinta) dias após o 
acidente deve ser encaminhado relatório das ações adotadas e das medidas pós-emergência 
necessárias à recuperação/remediação da área afetada; 

2.6. Em caso de desativação de trechos, o IBAMA deve ser comunicado com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, a ftm de verificar a necessidade de plano de desativação que garanta a inexistência de 
passivos ambientais; 

2.7. Priorizar a utilização do material excedente de escorregamentos de solo para a recomposição dos 
terrenos afetados ou de outros focos erosivos ou passivos ambientais próximos (como caixas de 
empréstimo, por exemplo). Caso isto não seja possível, este material não deve ser disposto em Áreas 
de Preservação Permanente - APPs, encostas e áreas com vegetação nativa . 

.. .. 
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS

INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

Licença de Instalação
Processo: 5215/2015 Licença: 1630/2016

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS

METROPOLITANOS DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Estadual n.º 8.544,

de 17 de outubro de 1978, regulamentada pelo Decreto 1.745/79, concede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO, nas

condições especificadas abaixo:

Cliente

1. Razão Social: CONCEBRA - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS CENTRAIS DO BRASIL S.A.

2. CPF/CNPJ: 18.572.225/0002-69

3. Endereço: RUA CAIAPIÁ , QD. E5 LT. 5, .ALPHAVILLE EMPRESARIAL

4. Município: Goiânia - GO

Empreendimento

1. Razão Social: -- PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS GOIANIA- TERESOPOLIS- GOIANAPOLIS-ANAPOLIS

2. CPF/CNPJ:

3. Endereço: BR 153 DDE GOIANIA A ANAPOLIS, nr. SN, ., ZONA URBANA

4. Município: Anápolis - GO

Bacia Hidrográfica/ Micro Região

1. Bacia Hidrográfica: Paranaíba

2. Micro Região: Anápolis

Atividade Licenciada

1. Nome: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA

Parâmetros

1. Extensão: 50,00km

Exigências Técnicas - Observações

1. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes do processo e não dispensa e nem

substitui, outros alvarás ou certidões exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal;

2. A SECIMA deverá ser comunicada, imediatamente, em caso de acidentes que envolvam o Meio Ambiente;

3. A SECIMA reserva-se o direito de revogar a presente Licença no caso de descumprimento de suas condicionantes ou de

qualquer dispositivo que fira a Legislação Ambiental vigente, assim como, a omissão ou falsa descrição de informações

relevantes que subsidiam a sua expedição, ou superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

4. Conforme disposto na Resolução CONAMA 006/86, o Licenciado deverá providenciar a publicação do recebimento da

presente licença no prazo de 30 (trinta) dias a partir desta data, podendo a mesma ser suspensa, caso não haja

cumprimento desta;

5. Fica a presente automaticamente SUSPENSA, independente de qualquer ato administrativo por parte desta Secretaria,

caso expire o prazo de validade das demais licenças emitidas por outros entes da Administração Pública, seja municipal,



estadual ou federal, que fazem parte da instrução do processo a que esta se vincula. Somente com a juntada nos autos

de novo documento que será restaurada a validade da licença ora emitida;

6. Deverão ser preservadas as faixas previstas na Lei n.º 18.104/2013 como Áreas de Preservação Permanente, sendo

inclusive vedado qualquer tipo de impermeabilização do solo;

7. A Licença de Funcionamento deverá ser requerida 30 (trinta) dias antes do início previsto para operação, ficando sua

concessão condicionada às exigências técnicas constantes do verso desta Licença;

8. Esta licença não produz efeitos jurídicos de cessão e/ou aquisição sobre direito de posse e direitos reais como: de

propriedade (uso, gozo e disposição), de superfície, de usufruto, de servidão, de habitação, de uso, de penhor, de

hipoteca, de anticrese e direito do promitente comprador de imóvel; bem como demais direito inerentes à propriedade

móvel e imóvel sobre a área e bens delimitados e discriminados nesta licença; nem mesmo direito adquirido, produzindo

somente efeitos jurídicos nos limites da Legislação Ambiental e de competência da SECIMA dentro de seu poder de

polícia preventivo e repressivo.

9. A renovação da presente Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da

expiração de seu prazo de validade, ficando este prorrogado até a manifestação definitiva deste órgão.

Exigências Técnicas - Complementares

1. Esta Licença de Instalação refere-se as Obras de Implantação, Terraplenagem, Pavimentação, Obras de Arte Correntes,

Obras de Artes Especiais, Sinalizações Horizontais e Verticais e Obras Complementares e os serviços de execução da

3° Faixa na BR-060/153 entre os municípios de Goiânia e Anápolis, em ambas as pistas, norte sul, numa extensão de

50,0 km; executados dentro da faixa de domínio da BR-060/153; obra executadas com os recursos administrados pela

CONCEBRA - Concessionária das Rodovias Centrais do Brasil (SECIMA PROJETO Caixa n° 2219).

2. Executar os serviços das obras em horários apropriados,, horários de expediente (período diurno), de forma a não

prejudicar os moradores da região das Obras de Duplicação da Rodovia, não deverá Ultrapassar os limites da área

licenciada, e deverá manter os serviços das obras de acordo com o previsto no cronograma físico, considerando como

mês inicial o mês ou os meses subsequentes do recebimento deste Licenciamento, pela requerente;

3. Recomenda-se que o início das obras seja precedido de inspeção arqueológica para verificação da existência de sítios

arqueológicos no local e, comprovando-se a existência de áreas de interesse cultural e histórico, a obra deverá ser

paralisada e o IPHAN e a SECIMA deverão ser comunicados;

4. Esta Licença Ambiental, não autoriza a supressão da Flora, que deverá ser devidamente licenciada;

5. Esta Licença Ambiental não dispensa o licenciamento ambiental específico do(s) Canteiro(s) de Obras;

6. Esta Licença Ambiental não dispensa o licenciamento ambiental específico da(s) área(s) de bota fora de solos

inservíveis;

7. Esta Licença Ambiental não dispensa o licenciamento ambiental específico da(s) Jazida(s) de cascalho ou de solos;

8. Esta Licença Ambiental não dispensa o licenciamento ambiental específico de Usinas de Asfalto de todo e qualquer tipo;

9. Esta Licença Ambiental não dispensa o licenciamento ambiental específico de Usinas de Concreto;

10. Esta Licença Ambiental não dispensa a Portaria específica de Outorga de Água, a serem utilizadas em canteiros ou na

umidificação dos desvios e dos trechos em terraplenagem;

11. Não é permitida a execução de Obras, Implantação de Canteiros de Obras, Áreas de Extração de Areia, Áreas de

Extração de Cascalho, Usina de Concreto ou Usina de Asfalto, localizados em Áreas de Preservação Permanente 

APP´s, Reservas Legais, Vertentes, Nascentes, Áreas próximas de corpos hídricos e Drenagens Naturais, intermitentes

ou não, ou em outra área com Vegetação Nativa, devendo o Licenciado proceder a retirada de eventual ocupação

indevida nessas áreas com vistas a preservação dos corpos hídricos e não poluição das águas superficiais e

subterrâneas, bem como zelar pela não ocorrência de enchentes e alagamentos;

12. Apresentar, após o início dos serviços da obra, o Plano de Desmobilização das Obras de Construção da 3° Faixa da

Rodovia;

13. O Projeto deverá contemplar o aproveitamento da estrada existente, inibindo-se retificações de trechos, o que poderia

acarretar supressão de vegetação devido às características florísticas da região;

14. Caso seja necessária a retificação de trechos com a consequente interferência em propriedade(s) de terceiro(s) e em



área com vegetação nativa, o Licenciado deverá comunicar a SECIMA, apresentando detalhes técnicos da alteração

proposta, apresentando ainda as devidas justificativas técnicas e realizar as compensações ambientais, munida da(s)

anuência(s) do(s) proprietário(s) do trecho a ser retificado;

15. Comunicar previamente aos proprietários vizinhos sobre eventuais interferências / interdições nos acessos e em cercas

existentes às margens da rodovia, para evitar o cerceamento do direito de ir e vir dos moradores vizinhos e a debandada

de rebanhos das propriedades;

16. A SECIMA, isenta-se das obrigações com os proprietários que tiverem suas propriedades interceptadas pelo projeto,

cabendo ao Licenciado as tratativas com relação a desapropriações e indenizações;

17. Implantar sistemas de controles de trânsito de veículos e pedestres, com objetivo de minimizar as ocorrências de

possíveis acidentes na área de influência direta das Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia;

18. Isolar a área sob influência direta das obras na etapa de sua implantação, objetivando controlar o acesso de terceiros;

19. Manter, durante a fase das obras e após o início de funcionamento da Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia, a

emissão de material particulado, ruídos e vibrações dentro dos parâmetros da Legislação Ambiental;

20. Utilizar os materiais obtidos nas limpezas das faixas de domínio e dos decapeamentos dos locais de implantação da,

para retaludamento das caixas de empréstimos e nos enchimento destas;

21. Recuperar as caixas de empréstimos, as áreas de bota-fora de solos inadequados, áreas dos canteiros de obras, locais

de armazenagem de combustíveis, pátios, acessos auxiliares e desvios, eventualmente utilizados e/ou implantados por

ocasião da realização dos serviços das Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia;

22. A requerente, deverá manter os Taludes dos Cortes e Aterros suavizados, atendendo a declividade máxima de acordo

com o tipo de solo local e realizar hidrossemeadura com gramíneas de baixo crescimento, ao longo de todos os taludes

para se evitar Processos Erosivos, e ainda se evitar obstruções na sinalização vertical da rodovia;

23. Atender as normatizações da ABNT, quando for realizar as escavações, procurando sempre mitigar os fatores que

possam gerar processos erosivos na Área de Influência Direta, os reaterros deverão esta bem compactados e o solo

protegido contra processos erosivos nas proximidades dos pontos onde forem executadas as escavações;

24. Manter, durante e posteriormente aos serviços das obras, os cuidados e medidas de conservação dos solos a fim de

evitar, formações de processos erosivos e de lixiviação dos solos, não o impermeabilizando, e promovendo sua proteção

superficial, com a plantação de gramíneas de baixo crescimento ou outro procedimento adequado para as áreas a serem

protegidas;

25. Proteger os solos expostos e ainda não protegidos por meio do plantio de gramíneas, com lonas plásticas para evitar

processos erosivos e de lixiviação dos solos, carreamento destes para drenagem superficial e profunda e destas para os

leitos dos corpos hídricos o que poderá causar assoreamentos;

26. As gramíneas a serem utilizadas nas proteções de taludes de cortes e de aterro, deverão ser preferencialmente as do

tipo Paspalum notatum, vulgarmente conhecida como Grama Batatais;

27. Promover o disciplinamento das águas pluviais e prover o sistema de drenagem pluvial superficial de dissipadores de

energia nos locais de deságue, visando o controle de possíveis processos erosivos e o possível assoreamento nas áreas

sob a influência das Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia;

28. Implantar e manter os dissipadores de energia hidráulica nos pontos finais de lançamentos das águas pluviais captadas

pelas drenagens superficiais e profundas, definidas no projeto de drenagem pluvial, para inibir a formação de processos

erosivos; e construir, caso necessário, bacia de detenção para regular a vazão / volume hidráulico a ser lançado na

drenagem natural para inibir inundações a jusante;

29. Monitorar os pontos de lançamentos finais das águas pluviais captadas na área das Obras de Duplicação da Rodovia,

para prevenção de formação de processos erosivos;

30. Orientar todos os colaboradores envolvidos nas Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia, quanto aos aspectos de

preservação ambiental, no que diz respeito à destinação correta de resíduos sólidos gerados, manutenção da vegetação

nativa e demais práticas que melhorem o ambiente de trabalho, a segurança ocupacional e o convívio com a vizinhança;

31. Providenciar EPI´s - Equipamentos de Proteção Individual, para todos os colaboradores envolvidos nas Obras de

Construção da 3° Faixa da Rodovia;

32. Destinar adequadamente os eventuais efluentes gerados nas frentes de serviços, procurando sempre que possível a

utilização de Banheiros Químicos, ou Sanitários que atendam minimamente a norma NBR-7229, que fixa as condições



exigíveis para Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos da ABNT, para serem utilizados pelos

colaboradores;

33. Manter sempre em boas condições de uso e de funcionamento os banheiros químicos, manter firma para limpeza e

destinação adequada dos dejetos produzidos durante as Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia;

34. Instalar defensas metálicas nas proximidades dos corpos hídricos, com vistas a inibir queda de veículos, nestes corpos

hídricos nos dois sentidos das Obras de Arte Especial ou Obra de Arte Corrente;

35. Deverão ser instaladas sinalização vertical, com placas específicas, visando a mitigação de danos que podem ser

causados a fauna local;

36. Dispor adequadamente, todos os resíduos sólidos gerados, os de Características domesticas, os da Construção Civil, e

dos Equipamentos e Veículos Utilizados nas Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia;

37. Definir destinação adequada aos resíduos sólidos e líquidos, provenientes dos equipamentos utilizados nos serviços, tais

como filtros de óleo, filtros de ar, mangueiras, pneus, sucata ferrosa, óleos lubrificantes e outros tipos de resíduos;

38. Manter os motores a combustão dos equipamentos utilizados nas Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia-

motoniveladoras, carregadeiras, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos pés de carneiro, rolos compactadores,

caminhões caçambas, caminhão comboio de lubrificantes/combustível, caminhão espargidor vibro acabadoras, rolos de

pneus dentre outros, bem regulados e com emissão de gases poluentes nos padrões ambientais aceitáveis;

39. Não lançar no solo sob hipótese alguma sobras de concretos (de caminhões betoneira ou de betoneiras móveis)

utilizados nas obras de artes correntes e especiais, em específico drenagens superficiais, bueiros, pontes e outras, ao

longo do trecho que está sendo licenciado, sendo necessário promover a destinação adequada a estas sobras;

40. Não lançar nos solos da faixa de domínio ou área não autorizada, sob hipótese alguma sobras de massa asfáltica,

utilizadas nas obras de Pavimentação do trecho que está sendo licenciado, sendo necessário dar destinação adequada a

estas sobras;

41. Providenciar destinação adequada ao local definido pelos municípios, envolvidos nas obras, para descarte dos RSCC -

Resíduos Sólidos da Construção Civil que serão gerados durante as Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia;

42. Os tanques com materiais betuminosos e óleos deverão ser dotados de sistema de segurança e proteção contra

vazamentos, para que não ocorra a contaminação dos solos e das águas;

43. Que o local destinado para manutenção dos equipamentos, troca de óleo e armazenamento de combustíveis seja

adequado não permitindo a contaminação do solo e das águas;

44. Realizar o armazenamento adequado de todos os óleos lubrificantes usados ou contaminados, gerados pelos

equipamentos em utilização na implantação das obras, e posteriormente deverá ser enviado para firma de re-refino,

devidamente licenciada pelo órgão ambiental, de acordo com o estabelecido no Art. 3 da Resolução CONAMA nº

362/2005.

45. A execução das obras não poderão causar danos ao meio ambiente e ou a terceiros e, caso ocorra, acidentalmente ou

não, o Licenciado, deverá se responsabilizar tanto pela recuperação das áreas danificadas / atingidas, como por

qualquer outra responsabilidade originada por má execução das Obras Construção da 3° Faixa da Rodovia;

46. Realizar a recuperação de todas as áreas e revegetar as áreas eventualmente degradadas causadas pelas Obras de

Duplicação da Rodovia;

47. Fazer a revegetação dos cortes, encostas e aterros visando a estabilidade dos mesmos;

48. Recuperar todo o passivo ambiental decorrente as implantação dos Serviços das Obras da Rodovia;

49. Não comprometer os cursos hídricos interceptados pela estrada, quanto aos aspectos quanti e qualitativos dos mesmos,

bem como manter preservadas suas matas ciliares;

50. Cumprir todos os cuidados e atender todos as normativas ambientais vigentes relativas a conservação e a não

degradação do meio ambiente e implantar todas as medidas mitigatórias recomendadas no documento ambiental

utilizado para subsidiar este processo de licenciamento;

51. Na execução das Obras de Duplicação da Rodovia;, observar o cumprimento de todas as recomendações e

condicionantes estabelecidas em leis específicas dos Municípios envolvidos nas obras: uso do solo, código de

edificação, código de posturas, plano diretor e vigilância sanitária;

52. Por tratar-se de obra de engenharia civil, a mesma deve ser acompanhada por profissionais habilitados e capacitados,



ressaltando-se que é de responsabilidade do empreendedor, dos projetistas e dos engenheiros responsáveis pela

execução as viabilidades técnicas das obras e outras dela decorrentes;

53. Fica creditada aos responsáveis técnicos que elaboraram os projetos e planos deste processo, as viabilidades técnicas

ambientais pela implantação das Obras de Duplicação da Rodovia e outras delas decorrentes;

54. Manter sempre, uma cópia desta Licença de Instalação das Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia, no(s)

canteiro(s) de obras, frentes de serviços, escritórios da firma contratada e departamento de meio ambiente da

requerente, para efeitos de fiscalizações e vistorias da SECIMA;

55. Após o processo licitatório a firma vencedora do certame, deverá imediatamente providenciar para o início dos serviços

das obras, a LEF - Licença de Exploração Florestal  Desmatamento;

56. Apresentar Relatórios de Andamento da implantação das Obras de Construção da 3° Faixa da Rodovia e na finalização

da obra, elaborado por no mínimo dois técnicos habilitados e qualificados, acompanhado de relatório fotográfico,

abordando em especial os Programa de Controle Ambiental da Obra, Programas de Monitoramento Ambientais e o

Programa de Recuperação das Áreas Degradadas, elencados no PGA - Plano de Gestão Ambiental que subsidiou este

licenciamento;

57. Esta licença está sendo concedida com base nas informações e documentos anexados ao processo, entendendo-se os

mesmos como verídicos, sabendo-se que a inveracidade nos mesmos culminará no cancelamento da presente licença;

58. Havendo a ocorrências de sinistros ambientais decorrente da execução das Obras de Construção da 3° Faixa da

Rodovia, deverá ser comunicada a SECIMA, no prazo máximo de uma hora após o fato ocorrido;

59. Apresentar a Cópia da Ordem de Serviço para anexar no Processo: 5215/2015. Sob pena de cancelamento dessa

licença;

60. A SECIMA reserva o direito de fazer novas exigências caso considere necessário.

Exigências Técnicas de Compensação Ambiental SNUC/SEUC
1. Referência Parecer Nr. 20279/2016, elaborado por RUBENS CHAGAS

2. Este empreendimento não é de significativo impacto ambiental, portanto, não há obrigatoriedade da compensação

ambiental, conforme Lei Federal 9.985/2000 (SNUC) e Lei Estadual 14.247/2002 (SEUC).

Exigências Técnicas de Compensação Ambiental de Fauna
1. Referência Parecer Nr. 20278/2016, elaborado por RUBENS CHAGAS

2. Este empreendimento não é de significativo impacto ambiental, portanto, não há obrigatoriedade do empreendedor

implementar medidas compensatórias da fauna silvestre previstas na Lei Estadual 14.241/2002.

Nota

1. Analista: Rubens Chagas

2. Realizar a correção da DARE, consignando Licença de Instalação diferentemente de Licença de Funcionamento, e

realizando a complementação da taxa por tratar-se de Construção da 3°Faixa de Rodovia no prazo de até 90 (noventa)

dias;

3. Manter toda estrutura de apoio a execução da obra (canteiro de obras, bota-fora, usina de asfalto, usina de concreto e

outras) distante no mínimo 5,00 (cinco) quilômetros da UC - Unidade de Conservação Estadual  PEAMP  Parque

Estadual Altamiro de Moura Pacheco, visando evitar/mitigar ruídos, vibrações, poeiras, fumaças e outras formas de

poluição que possam afugentar a fauna ou causar maiores danos aos recursos naturais da região de entorno da unidade.

4. Análise Engenheiro Civil Rubens Chagas CREA-RJ 901043444/D.

Validade da Licença: 09/09/2022

Goiânia, 09/09/2016.



Gabriela de Val Borges

Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
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Goiânia, 12 de Setembro de 2016 às  11:00
[Assinado eletronicamente]
GABRIELA DE VAL BORGES
Código de Autenticação:
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS

INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

Licença de Instalação
Processo: 561/2015 Licença: 897/2015

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS

METROPOLITANOS DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Estadual n.º 8.544,

de 17 de outubro de 1978, regulamentada pelo Decreto 1.745/79, concede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO, nas

condições especificadas abaixo:

Cliente

1. Razão Social: AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS

2. CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06

3. Endereço: AVENIDA GOVERNADOR JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA, nr. 20, .CAIÇARA

4. Município: Goiânia - GO

Empreendimento

1. Razão Social: DESVIO DA BR-153 - TRECHO - AP. DE GOIÂNIA-SENADOR CANEDO-GOIANIA

2. CPF/CNPJ:

3. Endereço: DESVIO DA BR-153 - TRECHO - AP. DE GOIÂNIA-SENADOR CANEDO-GOIANIA, nr. SN, .,

ZONA URBANA
4. Município: Aparecida de Goiânia - GO

Bacia Hidrográfica/ Micro Região

1. Bacia Hidrográfica: Paranaíba

2. Micro Região: Goiânia

Atividade Licenciada

1. Nome: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA

Parâmetros

1. Extensão: 42,50km

Exigências Técnicas - Observações

1. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes do processo e não dispensa e nem

substitui, outros alvarás ou certidões exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal;

2. A SECIMA deverá ser comunicada, imediatamente, em caso de acidentes que envolvam o Meio Ambiente;

3. A SECIMA reserva-se o direito de revogar a presente Licença no caso de descumprimento de suas condicionantes ou de

qualquer dispositivo que fira a Legislação Ambiental vigente, assim como, a omissão ou falsa descrição de informações

relevantes que subsidiam a sua expedição, ou superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

4. Conforme disposto na Resolução CONAMA 006/86, o Licenciado deverá providenciar a publicação do recebimento da

presente licença no prazo de 30 (trinta) dias a partir desta data, podendo a mesma ser suspensa, caso não haja

cumprimento desta;

5. Fica a presente automaticamente SUSPENSA, independente de qualquer ato administrativo por parte desta Secretaria,



caso expire o prazo de validade das demais licenças emitidas por outros entes da Administração Pública, seja municipal,

estadual ou federal, que fazem parte da instrução do processo a que esta se vincula. Somente com a juntada nos autos

de novo documento que será restaurada a validade da licença ora emitida;

6. Deverão ser preservadas as faixas previstas na Lei n.º 18.104/2013 como Áreas de Preservação Permanente, sendo

inclusive vedado qualquer tipo de impermeabilização do solo;

7. A Licença de Funcionamento deverá ser requerida 30 (trinta) dias antes do início previsto para operação, ficando sua

concessão condicionada às exigências técnicas constantes do verso desta Licença;

8. Esta licença não produz efeitos jurídicos de cessão e/ou aquisição sobre direito de posse e direitos reais como: de

propriedade (uso, gozo e disposição), de superfície, de usufruto, de servidão, de habitação, de uso, de penhor, de

hipoteca, de anticrese e direito do promitente comprador de imóvel; bem como demais direito inerentes à propriedade

móvel e imóvel sobre a área e bens delimitados e discriminados nesta licença; nem mesmo direito adquirido, produzindo

somente efeitos jurídicos nos limites da Legislação Ambiental e de competência da SECIMA dentro de seu poder de

polícia preventivo e repressivo.

9. A renovação da presente Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da

expiração de seu prazo de validade, ficando este prorrogado até a manifestação definitiva deste órgão.

Exigências Técnicas - Complementares

1. Esta LI refere-se a obras de construção do anel viário de Goiânia, referentes a implantação, pavimentação asfáltica,

obras de artes especiais, sinalização vertical e horizontal e obras complementares do desvio da BR153, entre os

municípios de Aparecida de Goiânia e Senador Canedo (do entroncamento com a BR153 - km 519 até o entroncamento

com a BR153 - km 482/132), com extensão de 42,50 quilômetros.

2. Antes do início das obras, apresentar a SECIMA complementação do RAS relativo as medidas de controle e mitigação

dos impactos ambientais previstos por ocasião da execução do projeto, uma vez que o documento não indicou as ações

de monitoramento e gerenciamento ambiental das obras com vistas a se prevenir, mitigar e recuperar os eventuais

danos originados pela implantação do anel viário de Goiânia ou desvio da BR153.

3. A execução das obras não poderá causar danos ao meio ambiente e a terceiros e, caso ocorra, acidentalmente ou não, o

empreendedor deve se responsabilizar tanto pela recuperação das áreas danificadas / atingidas, como por qualquer

outra responsabilidade originada por sua má execução.

4. Recomenda-se que a execução das obras seja precedida de inspeção arqueológica para verificação da existência de

sítios arqueológicos no local e, comprovando-se a existência de áreas de interesse cultural e histórico, a obra deverá ser

paralisada e o IPHAN e a SECIMA deverão ser comunicados.

5. A instalação de canteiro de obras deve ser objeto de licenciamento ambiental específico, não sendo permitida a sua

instalação em APP ou próximo dessas áreas ou de outras áreas com vegetação nativa; a supressão de vegetação deve

ser objeto de licenciamento ambiental específico; comunicar previamente aos proprietários vizinhos sobre eventuais

interferências / interdições nos acessos e cercas existentes às margens do traçado projeto para a rodovia, buscando

evitar interrupção do tráfego dos moradores vizinhos e debandadas de rebanho bovino.

6. Na execução das obras, implantar medidas de controle de impacto ao meio ambiente e a terceiros, como: a) Controlar a

emissão de ruídos e vibrações e outras emissões atmosféricas, mantendo as máquinas utilizadas nas obras em perfeito

estado de funcionamento e com as devidas manutenções; b) Implantar sistema de controle de trânsito de pessoas

(usuários e operários), com vistas a evitar acidentes; c) Isolar a área sob influência direta das obras na etapa de sua

implantação, objetivando controlar o acesso de terceiros; d) Dar disposição adequada aos resíduos da construção civil,

aos resíduos sólidos e efluentes sanitários eventualmente gerados por ocasião das obras; e) Sinalizar o acesso de

máquinas e equipamentos na área sob influência direta das obras para inibir acidentes com usuários que transitam nas

proximidades da área; f) Revegetar as áreas degradadas pelas obras, como canteiros de obras e eventuais áreas de

empréstimos; g) Realizar as obras em horário de expediente (período diurno) para evitar transtornos aos moradores

vizinhos; h) Sinalizar a execução das obras para inibir acidentes com moradores vizinhos e evitar transtornos aos

mesmos por conta de interdições de trechos na frente de trabalho; e i) Disponibilizar EPI aos operários envolvidos nas

obras.

7. A implantação de áreas de empréstimo e de bota fora, cascalheira e canteiro de obras deve ser objeto de licenciamento

ambiental específico, sabendo-se que a sua implantação não deve ocorrer em APP ou em outra área com vegetação

nativa. A atividade de extração de areia, caso seja necessária, também deve ser objeto de licenciamento ambiental



específico. Qualquer retirada de vegetação com aproveitamento lenhoso, caso seja necessária, deve ser objeto de

licenciamento ambiental específico.

8. Recuperar as caixas de empréstimo, áreas de bota-fora se solos inadequados, áreas de canteiro de obras, locais de

armazenagem de combustíveis, pátios, acessos auxiliares e desvios, eventualmente utilizados e/ou implantados por

ocasião das obras, nos quais tenha se verificado alteração nas condições naturais do solo e do seu uso e da vegetação

existente, principalmente nos locais onde se verifique passivos ambientais.

9. Por tratar-se de obra de engenharia civil, a mesma deve ser acompanhada por profissional habilitado, ressaltando-se que

é de responsabilidade do empreendedor, do projetista e do engenheiro responsável a viabilidade técnica das obras e a

correta execução do projeto.

10. Atender todos os normativos ambientais vigentes relativos a conservação e a não degradação do meio ambiente e

implantar as medidas de mitigação recomendadas no documento ambiental utilizado para subsidiar o processo de

licenciamento.

11. Os insumos necessários a execução do projeto, como cascalho, solos, areia e brita, deverão ser obtidos de

empreendimentos ambientalmente licenciados, não sendo permitida a retirada indiscriminada de solos e cascalhos

necessários aos serviços de terraplenagem em áreas próximas às obras ou às margens de estradas.

12. Esta licença está sendo concedida com base nas informações e documentos anexados ao processo, aceitando-se os

mesmos como verídicos, sabendo-se que a inveracidade nos mesmos culminará no cancelamento da presente licença.

13. A SECIMA isenta-se das obrigações com os proprietários que tiverem suas propriedades interceptadas pelo projeto,

cabendo ao empreendedor as tratativas com relação a eventuais desapropriações e indenizações.

14. Por tratar-se de projeto de engenharia civil com potencial de impacto ao meio ambiente, o mesmo deve ser

acompanhado por profissional(is) habilitado(s) nas áreas de engenharia e meio ambiente, com vistas a se realizar as

atividades associadamente a conceitos de sustentabilidade e preservação ambiental, ressaltando-se que é de

responsabilidade do empreendedor a viabilidade técnica e ambiental do empreendimento.

15. Esta SECIMA reserva-se no direito de fazer novas exigências caso considere necessário.

Exigências Técnicas de Compensação Ambiental SNUC/SEUC
1. Referência Parecer Nr. 11545/2015, elaborado por Hermogenes Donizete A. de Siqueira

2. Este empreendimento não é de significativo impacto ambiental, portanto, não há obrigatoriedade da compensação

ambiental, conforme Lei Federal 9.985/2000 (SNUC) e Lei Estadual 14.247/2002 (SEUC).

Exigências Técnicas de Compensação Ambiental de Fauna
1. Referência Parecer Nr. 11544/2015, elaborado por Hermogenes Donizete A. de Siqueira

2. Este empreendimento não é de significativo impacto ambiental, portanto, não há obrigatoriedade do empreendedor

implementar medidas compensatórias da fauna silvestre previstas na Lei Estadual 14.241/2002.

Nota

1. Técnico analista do processo: HERMÓGENES DONIZETE ALVES DE SIQUEIRA.

Validade da Licença: 13/05/2021

Goiânia, 13/05/2015.

Gabriela de Val Borges

Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
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SEMARH
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

0246 5 5
Estado de Goiás

Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hí{ricos

ESTADO DE GOIÁS\
SECRETARIA

, INFRAESTRUTU
DO

T'
MErO AMBTENTE, RECURSOS HÍDRTCOS
CIDADES E ASSUNTOS METROPOTITANOS

Licenca Prévia
Processot l44Ll2OL6 Licença: 4O3 / 2OL6

A SEcRETARIA Do MEIo AMBIENTE, REcURSoS nÍoRICOS INFRAESTRUTì'RA, CIDADES E ASSUNTOS

METRoPoLITANoS Do ESTADo oe coIÁs, no uso de suas atribuições que lhe fofám conferidas pela Lei Estadual

n.o 8.544, de 17 de outubro de 1978, regulamentada pelo Decreto L745/79, conced,e a presente LICENçA

PRÉVIA, nas condições especificadas abaixo: )

Cliente
1. Razão Social

2. -- 
CPF/CNPJ:

3, Endereço:

4. Município:

CONCEBRA. CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS CENTRAIS DO BRASIL S.A.

18.572.22510002-69
RUA CAIAPIÁ, QD. Es-LT. 5, .ALPHAVILLE EMPRESARIAL

Goiânia - GO

Empreendimento
1. ' Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

PAVIMENTAçÃO DE ESTRADA; GO

ANAPOLIS,.,
Anápolis - GO

IAi[IA. TERESOPOLIS. GOIANAPOLIS-

PAVTMENTAçÃO DE ESTRADAS GOTANTA- TERESOPOLTS- GOTANAPOLTS-

ANAPOLIS
2.

3.

4.

Bacia Hidrográfica/ Micro Região

1. Bacia Hidrográfica: Paranaíba
2. Micro Região: Anápolis

Atividade Licenciada
1.. Nome: PAVTMENTAçÃo DE ESTRADA

Parâmetros
1, EIA/RIMA (S/N): N

Exigências T{nicas - Observaçõeó
1. A presente'Licença está sendo concedida com base nas informações constantes do processo e não

dispensa e nem substitui, outros alvarás ou ceftidões exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou

Municipal;

A SECIMA deverá ser comunicada, imediatamente, em caso de acidentes que envolvam o Meio Ambiente;

A SECIMA reserva-se o direito de revogar a presente Licença no caso de descumprimento de suas

condicionantes ou de qualquer dispositivo que fira a Legislação Ambiental vigente, assim como, a omissão
ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a sua expedição, ou superveniência de graves

riscos ambientais e de saúde.

2



4.

Fica a presente automaticamente SUSPENSA, independente de qualquer ato administrativo por parte

desta Secretaria, caso expire o prazo de validade das demais licenças emitidas por outros entes da

Administração Pública, seja municipal, estadual ou federal, que fazem parte da instrução do processo a

que esta se vincula. Somente com a juntada nos autos de novo documento que será restaurada a validade

da licença ora emitida;

Em tempo hábil, deverá providenciar o licenciamento para instalação, Nesta fase do Licenciamento Prévio,

não é permitido iniciar nenhuma obra na área destinada à implantação do empreendimento;

Esta licença não produz efeitos jurídicos de cessão e/ou aquisição sobre direito de posse e direitos reais

como: de propriedade (uso, gozo e disposição), de superfície, de usufruto, de servidão, de habitação, de

uso, de penhor, de hipoteca, de anticrese e direito do promitente comprador de imóvel; bem como demais

direito inerentes à propriedade móvel e imóvel sobre a área e bens delimitados e discriminados nesta

licença; nem mesmo direito adquirido, produzindo somente efeitos jurídicos nos limites da Legislação

Ambiental e de competência da SECIMA dentro de seu poder de polícia preventivo e repressivo.

Exigências Técnicas - Compleméntares
1. Esta Licença Prévia - LP refere-se a obras de pavimentação asfáltica, sinalização vertical / horizontal,

drenagem superficial da 3ofaixa em ambas as pistas da rodovia BR-153/060 nos limites da faixa de

domínio do treclto-: entre os municípios de Goiânia/Anápolis,

2. ESTA LICENçA PRÉVIA NÃO PERMITE O INÍCIO DAS OBRAS,

3. Esta licença está sendo concedida considerando-se que o Projeto de Pavimentação vai se sobrepor ao

traçado da rodovia e na faixa de domínio da rodovia existente, pois a abertura ou implantação de rodovia

enquadra-se na Resolução CONAMA 1/86, devendo ser apresentado o EIA/RIMA para amparar o processo

de licenciameÀto em questão, e o processo de licenciamento segue diretrizes especiais, como realização

de audiência pública e outros.

4. Para emissão da Licença de Instalação - LI, o empreendedor deverá apresentar: 1- Requerimento de

Licença de Instalação - LI. 2- Comprovante de pagamento da taxa de Licença de Instalação - LI. 3-

Publicações, conforme resolução CONAMA 6/86.4- Memorial Descritivo e Projeto Técnico completo (o

projeto técnico, com pranchas de situação e locação, deverá apresentar o traçado proposto da rodovia

_. sobreposto a imagem de satélite para definição de suas áreas de influência) e os Projetos Técnicos

Complementares, 5- ART- Anotação de Responsabilidade Técnica pela elaboração do Projeto Técnico e os

Projetos Técnicos Complementares. 6- Plano de Gestão Ambiental - PGA, assinado por no mínimo dois

profissionais habilitados. 7- ART- Arrotação de responsabilidade Técnica pela elaboração do PGA. B-Plojeto

Ambiental que tem como objetivo demonstrar os principais impactos ambientais causados pela

implantação da rodovia e definir atividades e ações mitigadoras para amenizá-los. 9- Outros documentos
que venham a ser solicitados;

5. Declaração da SANEAGO de apreciação e concepção do Projeto Técnico atende as exigencias para

construção da 3o faixa da BR-153 nos limites do Reservatório da barragem João Leite, entre os

quilômetros 127 e 728 e a execução da obra.

Para elaboiaçäo do projeto técnico, seguèm as seguintes recomendações: 1- A LI não peimitirá

retificações no trecho, devcndo scr aproveitado o traçado da estrada existente. 2- Caso seja necessária a,
retificação de trechos com a conseqüente interferência em propriedade(s) de terceiro(s), a CONCEBRA -

Concessionária das Rodovias Centrais do Brasil S/C deverá comunicar a SEMARH/GO, apresentando

detalhes técnicos da alteração proposta, munida da(s) anuência(s) do(s) proprietário(s). 3- A eventual

utili4ação de cascalheira e áreas de empréstimo e bota-fora deve ser objeto de licenciamento ambiental
-.-..... -i ...tr.t^-- -r-¡--:- )-..- --- ^Li^!^ r^ ri-^--i^É^-s^ ^-L¡^^ç^l ^^^^^!çi^ ^ã^ËSPCL|llLU. T- A lllsldldVCUrUE LOllLglllJ Uç VUIqJ UçvE Jçl VVJELv uç lllçll!lqlllçrlLv qrrrvlçrrlqr LrPLlrrrçv, rrev

sendo permitida a sua instalação em APP ou próximo dessas áreas ou dê outras áreas com vegetação

nativa, 5- A supressão de vegetação deve ser objeto de licenciamento amb¡ental específico, 6- Comunicar

pçeviamente aos proprietários vizinhos sobre eventuais interferências / interdições nos acessos e cercas

Conforme disposto na Resolução CONAMA 006/86, o Licenc

recebimento da presente licença no prazo de 30 (trinta) dias
suspensa, caso não haja cumprimento desta;

iado deverá providenciar a publicação do
a partir desta data, podendo a mesma ser

5
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1 SEMARH
SECRETARIA DO MEIO AIYIBIENTE

E DOS RECURSOS HÍDRICOS
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9

10

11

Estado de Goiás

exisrentes r, ,.,.'?."n3[8t86¡1,.$rgJU"rft"iåtl"Bå?$1" Êd98,R""8.%l"dBt"H[$I¡fiP"?rupção s

moradores vizinhos e debàndadas de{ebanho bovino'

A captação e uso de água deve ser objeto de outorga de uso de água, a ser emitida pelo ór9ìãq ambiental

estadual;

A implantação de usina de asfalto, usina de concreto, e¡traÇão de areia e desmatamento deverão ser

objetos de licenciamentos ambientais específicos; '

Certidão de Uso do Solo ou declaração emitida pelas Prefeituras de Goiânia, Teresópolis de Goiás,

Goianápolis e de Anápolis, prefeituras envolvidas, atestando que as referidas obras atendem aos planos e

programas dos referidos gduernos, atestpndo que o projeto atende aos planos e programas do goveqo

municipal;

A SEMARH isenta-se das obrigações com os proprietários que tiverem suas propriedades interceptadas

pelo projèto, cabendo ao empreendedor as tratativas com relação a desapropriações e indenizações.

Esta SEMARH reserva-se no direito de fazer novas exigências caso seja necessário.

Exigências Técnicas de Compensação Ambiental SNUC/SEUC
1, Referência Parecer Nr.4430/2016, elaborado por RUBENS CHAGAS

2 Este empreendimento não é de significativo impacto ambiental, poftanto, não há obrigatoriedade da

compensação ambiental, conforme Lei Federal 9,985/2000 (SNUC) e Lei Estadualt4.247/2O02 (SEUC)'

Exigências Técnicas de Compensação Ambiental de Fauna
1. Referência Parecer Nr. 4437/2016, elaborado por RUBENS CHAGAS

2. Este empreendimento não é de significativo ¡mpacto ambiental, portanto, não há obrigatoriedade do

empreendedor implementar medidas compensatórias da fauna silvestre previstas na Lei Estadual

L4.24I/2o02. / \ ;

_tfota \'\
1. Análise Eng, Civil Rubens Chagas CRE4:RI 9OI043444/D'

/ validaae da Licença= 04l03l2o2L

Goiânia, 04103/20L6.

Gabriela de Val Borges

Superintendente
SUPERINTENDÊNCIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBI
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SERVI<;O PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA VEIS

AUTORIZACAO DE SUPRESSAO DE VEGETACAO N° 961/2014

0 PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no Diano
Oficial da Uniao de 17 de maio de 2012, no uso das atribuicoes que lhe conferem o art.22°, paragrafo
unico, inciso V do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no Diario Oficial da Uniao de 27 de abril de 2007; RESOLVE:

Expedir a presente Autorizacao de Supressao de Vegetacao a:
EMPRESA: CONCEBRA S. A
CNPJ: 18.572.225/0001-88
CADASTRO TECNICO FEDERAL/IBAMA: 5.971.373
ENDERECO: Rua Caiapia QD. 5 Lt. 5 - Alphaville - GOIANWGO -
CEP:: 74884-554 CIDADE: Goiania UF: GO
TELEFONE: (061) 3321-6668 Fax (061) 3321-6668
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.002629/2014-13

Relativa a intervencao em Area de Preservacao Permanente para contencao de processo erosivo no Km
402 da BR 262-MG no trecho sob concessao da CONCEBRA.

A quantificacao das areas a serem suprimidas constam na Condicao Especifica 2.1 desta Autorizacao.

Esta Autorizacao de Supressao de Vegetacao esta autorizada de acordo com os ditames da Portaria MMA
n°289/2013 e e valida pelo periodo de 16 (dezesseis) meses, a partir desta data, observadas as condicoes
discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora nlio transcritos,
slio partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta autorizacao esta condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no
verso deste documento.

Brasilia/DP,
Data da assinatura: 21 OUT 2014



CONDICOES DA AUTORIZACAO DE SUPRESSAO DE VEGETACAO N° 961/2014

1 - Condicoes Gerais:

1.1. 0 empreendedor e o unico responsavel perante o IBAMA no atendimento as condicionantes
postuladas nesta Autorizacao;

1.2. 0 IBAMA, mediante decisao motivada, podera modificar as condicionantes e as medidas de
controle e adequacao, suspender ou cancelar esta autorizacao, caso ocorra:

• violacao ou inadequacao de quaisquer condicionantes ou normas legais;
• omissao ou falsa descricao de informacoes relevantes, que subsidiaram a expedicao da licenca;
• graves riscos ambientais e de saude;

1.3. No caso de ocorrencia de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuacao da
atividade estara condicionada a anuencia expressa do IBAMA;

1.4. Devera ser dado aproveitamento econ6mico ao material lenhoso resultante das atividades de
supressao de vegetacao, sendo que o transporte e o armazenamento desse material deverao, quando
resultantes da supressao de vegetacao nativa, ser precedidos da obtencao de Documento de Origem
Florestal - DOF;

1.5. Os encarregados das equipes de desmate deverao portar copia desta Autorizacao e do inventario
florestal aprovado pelo IBAMA, bem como os registros das motosserras utilizadas na supressao da
vegetacao;

1.6. 0 empreendedor se responsabilizara pela observacao das normas de seguranca do trabalho,
incluindo 0 USOdos Equipamentos de Protecao Individual necessaries;

1.7. Nao e permitido:
• a utilizacao de herbicidas bem como seus derivados e afins;
• deposito do material oriundo da supressao de vegetacao em aterros e em mananciais hidricos;
• uso do fogo para eliminacao da vegetacao, bem como a queima do material oriundo do

desmatamento;
1.8. Havendo necessidade de renovacao desta Autorizacao, o empreendedor devera apresentar

requerimento com essa finalidade, num prazo minimo de 60 (sessenta) dias antes do termino da
validade.
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CONDICOES DA AUTORIZACAO DE SUPRESSAO DE VEGETACAO N° 961/2014

2.1 Realizar a intervencao em Area de Preservacao Permanente, com area de 7549,51 m2, para
recuperacao do processo erosivo no Km 402 da BR 262/MG;

2.2 Comunicar ao IBAMA-Sede o inicio das atividades de supressao;

2.3 Comunicar ao IBAMA o termino da atividade de supressao, apresentando, no prazo maximo de 30
(trinta) dias apes a conclusao das atividades, relatorio final (descritivo e fotografico);

2.4 Devera ser apresentado, em ate 90 (noventa) dias, projeto de plantio compensatorio contendo area de
7549,4lm2;

2.5 Iniciar a execucao do projeto de plantio compensatorio e de reposicao florestal, apos a aprovacao do
IBAMA no prazo maximo de 90 (noventa) dias;

2.6 Apresentar em 30 (trinta) dias apos o termino dos trabalhos de implantacao dos plantios
compensatorios, relatorio, descritivo e fotografico, mostrando como e onde foi feito o trabalho. A partir
deste relatorio devera ser enviado, anualmente, relatorio comprovando o exito do plantio.

2.7 Esta autorizacao nlio autoriza a entrada em area de terceiros, devendo o empreendedor obte-la antes da
realizacao das obras.
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SECREÍARIA DE ESTADO DE MEIO
AMBIFNTE, RECI,,RSOS HíDRICOS.

INTRAESTRUTURA, CIDADES E

ASSUNTOS MÊTROPOI.IIANOS

G,)
\rl GOIA,S

SECIMA

ESTADO DE GOIÁS ESfAÞÔ INOVÂÞOR

supERrNTÊruorrucrn DE LTCENCTAMENTo E eUALTDADE AMBTENTAL - sLeA
Núcleo de Licenciamento

aurontzacÃo st ol¡Nl,lcnN N" so¡zotz

A SECRETARTA DE EsrADo DE MEIO AMBTENTE, REcuRSos uÍunIcos,
INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS - SECIMA, com base na
Lei 8.544178, regulamentada pelo Decreto n" 1.745179 e atendendo a solicitação da Concebra -
Concessionária das Rodovias Centrais do Brasil, CNPJ 18.572 .225/0001- 88, Processo no

4639/2015, para proceder a aplicação de Herbicidas, nas faixas de domínio das BRs 060 e 153,vem
pela presente AUTORIZAR a executar a capina química solicitada, nos trechos em que a
Concebra tem a concessão dentro do Estado de Goiás.

A presente autorização é concedida à pessoajurídica acima identificada, com base nas
informações constantes no processo n" 463912015, sendo que a mesma é intransferível e com
validade até 061 12/2018.

Compromete-se o autorizado à:

Efetuar a aplicação dos Herbicidas Glifosato, lmazapyr e Krovar N.A. atendendo as especificações
de quantidade/ha indicadas, horário adequado, disponibilizar os equipamentos de proteção
individuais EPIs aos aplicadores e preparadores da calda, efetuando a Trlplice lavagem e descarte
conforme a legislação exige;
Manter todos os equipamentos utilizados na aplicação, regulados e em bom estado de conservação;
Manter os níveis de ruídos, e emissões atmosféricas, durante a operação de aplicação, dentro dos
parâmetros exigidos na legislação ambiental;
Restringir a aplicação ás faixas de domínio, canteiros centrais e áreas revestidas;
Fica proibida a aplicação em dias chuvosos, em área urbana e adentrar propriedades lindeiras; A
responsabilidade técnica pela aplicação do agrotóxico fica creditada ao EngoAgrônomo
Maxwell Elias Martins, CREA/MG n" 00001711251D1'
Efetuar a compra do produto mediante receituário agronômico;
Manter um profissional habilitado durante os serviços de aplicação do agrotóxico;
Dar destinação adequada às embalagens vazias do(s) agrotóxicos adquiridos;
Esta Secretaria reserva o direito defazer novas exigências caso considere necessário.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS,
INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS
NOVEMBRO de2017.

- SECIMA, aos 30 de

- NLICEN

ATIVIDADES OUANTIDADE LOCALIZACÃO

Aplicação de
Herbicidas(Glifosato NA,
lmazapyr e Krovar N.A.)
em plantas daninhas nas
faixas de domínio, canteios
centrais e áreas revestidas
com concreto.

05 lts de Glifosato/ha.
Num total de 352,19
Km de rodovias, que
abrangem a
concessão da
Concebra, no Estado
de Goiás, além do
lmazapyr e Krovar
N.A.

Trecho do Km 0 a 138,99 da BR-060/GO,
e do Km 490 ao703,20 da BR-153/GO,
totalizando 352,19 Km.

Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Centro
Fone: (62) 3201-5150 - Fax: (62)3201-5178

CEP: 74.015-908 - Goiânia - Go

114 Avenida no 1272 - Setor Leste Universitário
Fone: (62) 3265-1 300 - Fax: (62) 3201.6971

CEP: 74.605-060 - Goiånia - Go

www. semarh. goias. gov. br
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